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coTAÇÃo pRÉvrA DE PREÇO - TrpO MENOR PREÇO E TÉCNrC AN' 44t202s

coNvENro 00046u202s

PROC SES 202400707DM

O INSTITUTO SUEL ABUJAMRA, comsede eforo naRuaTamandare,n.o 693 -7o andar cj.3ll76,9lE3

- LJ I a 3, Bairro Liberdade, CEP: 01525-001, inscrita no CadastroNacional da PessoaJurídica doMinisterio

da Fazenda CNPJ^4F sob n.o 05.095.47410001-88, neste ato representadapor seu socio CAIO ABUJAMRÁ,

brasileiro, solteiro, empresário, portador do CPF,4VÍF n.' 398.029.M8-48, cédula de identidade RG n.o

29.853.743-6,comendereçocomercialaRuaTamandaré,n.o693-7"anducj.3ll76,9ll93-LJ I a3,Baino

Liberdade, CEP: 01525-001, torna público, para o conhecimento dos interessados,que farârealuar a

COTACÃO PREVIA DE PRECOE MELHOR TÉCNICA. no âmbito do coNVENIo 0004612025. de

Material descartável, conforme descrito no Item I - Objeto.

I _ DO OBJETO

Aquisição de: material descartrível

II. DOS RECURSOS DO CONVÊNIO

2. 1 - Os recursos necesúrios para fazer frente às despesas da referida aqúsição, serão oriundos do

orçamento do CONVENIO 000461/2025.

2.2 - Anda. ressalta-se que a aquisição dos itens está condicionada à aprova$o da homologação e

posterior crédito na cont4 portanto, a empresa participante deverá estar ciente que a contrataçáo será denürr

dos valores cotados e apresentadosnaproposta, independentedo prazo decorrido, não podendoapresenhr

proposta com valor superior ao estabelecido no convênio

Rua Tamandaré,693 CEP 0152m01 Liberdade São Paulo Brasil
Fone: (11) 3349-3000

E-mail: institutosuel@institutosuel.org.br

NOME DO ITEM: LENÇO DE PAPEL
DESCARTÁ\'EL

Quantidade: 6.500

caixas Valor:

Descritivo: lenços são perfeitos para higiene pessoal e pequenos cuidados

diário s, oferecendo um toque macio e confortiível p ara a p ele. Usado s para

enxugar os olhos dos pacientes na aplicação de colírios.

RS 57.850,00
(cinquenta e sete e

oitocentos e cinquenta
mil reais)
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D
III- CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO

3. 1 - Poderão participar da presente cotação de preços, pessoajurídica, deüdamente habilitada e que

contemple em seu objetivo social atividades que permitam o desenvolvimento dos itens objeto desta Cohção,

atuando no ramo de atividade compatível com o objeto da cotação, bem como apresentm a documenâção em

conformidade com o exigido no presente edital.

3 .2 -Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, as proponentes que se enquadrarem

em uma ou mais das hipóteses a seguir:

a) que esteja cumprindo penalidade de Suspensão Temporária, para licitar ou contratar, imposâ

por órgão/entidade pública ou declarada inidônea por força da Lei de Licitações e suas alterações;

b) que esteja atuando sob a forma de conúrcio ou grupo de empresas com falência decretada;

c) De funcionários ou dirigentes da Irmandade, ou responsável pela cotação de preços.

IV_ DA ENTREGA DA PROPOSTA

4.1 - A proposta deverá ser entregue digitada em papel timbrado da empresa, não poderá ter emendas,

rasuras ou entrelinhas, deverá estar datada, conter nome e razáo social da empresa, CNPJ, endereço completc,

telefone, fax, e-mail, a identificação destacadado número desta cotação e do convênio a que se refere, e deverá

estar assinada pelo representante legal da empresa na última folha e rubricada nas demais folhas.

4-2 -A cotação eletrônica ficara disponível no portal dos convênios, de livre acesso à sociedade, sem

a necessidade de usuário e senha. A proposta deverá ser apresentada apenas por meio eletrônico, via e -mail

p ara : compras@institutosue l. org. br, no PtrRÍODO DE 23 DE ABRIL 2025 A30 DE D82025.
todos os arquivos deverão estar em formato pdf, tamaúo máximo de 5MB, no cztso de envio por e-mail e no

campo assunto deverá constar nome da empresa, no do convênio e nome do objeto contido na proposh. O
Instituto Suel Abujamra não se responsabilizarâ pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no

momento da verificação, as propostas enviadas por e-mail deverão ser digitalizadas, pois a assinafura do

responsável é indispensável, devendo a proponente confirmar o recebimento do e-mail via telefone (ll) 3777 -

9387.

4.3 - Aproposta deverá atender às especificações mínimas estabelecidasno item I - objeto, mas não

poderá sercópialiteral deste, pois deverão estardescritas as especificações técnicas do equipamento, inclusive

marca e fabricante, observando as especificações mínimas do descritivo do equipamento, inclusive, regisüo

na ANVISA com data do vencimsnto,bem como as condições de Garantia de Funcionamento e Assistência

\ü
Rua Tamandaré, 693 cEP 01525{01 Liberdade são pauro Brasir
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Técnica, que deverá ser descrita em sua proposta e vir acompanhada das certificaSes e informações técnicas

por equipamento.

4.3.1 - O equipamento ofertado deve atender as exigências Técnicas ou Normativas tais como:

REGISTRO NA ANVISA/InmeIro/ABNT^{BR/IEC, disposi$es da RDC ANVISA no: 185/2ml (AND(O

I parágrafo 6). Devem obedecer às seguintes norÍnas: ABNT NBR IEC 60601-1:2010 * Emenda l:2016;

ABNT NBR IEC 60601-l-2:2017; ABNT NBR IEC 60601 -1-3:2011; ABNT NBR IEC 60601-2-28:2012;

ABNT NBR IEC 60601-14:2011; ABNT NBR IEC 60601-2-44:2017, sendo comprovado através de

certificado.

4.4 - Todos os valores da proposta deverão virexpressos em moeda nacional corrente, comno maximo

02 dígitos após a vírgula, com a inclusão de todas as despesas e com validade não inferior a 60 (sessurta) dias,

limitando-se ao valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

4.5 - Enviaranexo aproposta cópiados seguintes documentose/ou declarações, inclusive asproposhs

enviadas por e-mail:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério daFazenda

(CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto;

c) Certidão de regularidade de débito para com aFazenda Estadual e Municipal (mobiliária e

imobiliária) da sede da licitante, expedida pelo órgão competente;

d) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a tributos federais e a Dívida Ativa da União

e de Regularidade de Débito para com o Sistema de Seguridade Social (INSS);

0 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

g) Certidão de Falência e Concordata.

h) Registro do Produto junto ao Ministério da Saúde, não sendo aceitos protocolos de solicihção de

registro;

h.I ) Caso o item cotado seja isento do Certificado de Registro do Produto/IVIS, a Proponente devená

apresentar Certificado de Isenção junto ao Ministfio da Saúde ou sua publicação no Diário Oficial da União;

h.2) Caso o item cotadonão sejaclassificadopeloMinistérioda Saúde,a Proponantedeveráapresenhr

declaração, ficando sujeita as sanções cabíveis, no caso de falsidade da sua declaração.

I) Licença de Funcionamento, atualizad,4 emitidapela Vigilância Sanitíria Municipal ou

Rua Tamandaré, 693 CEP 01525{01 Liberdade São Paulo Brasil
Fone: (11) 3349-3000

E-mai I : i nst ituto s'ueÍ@ i nstituto s uel . o rg. br
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j) Registro Comercial, arquivado na Junta Comercial respectiv4 no caso de Empresa Individual;

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial, e, Ílo caso de Sociedade por Ações, acompanhado dos

documentos referentes às eleições de seus administradores; Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de

Sociedades Civis, acompanhada de prova da Diretoria em Exercício, devidamente registrado em cartório de

Registro de Pessoas Jurídicas;

k) Declaração emitida pela Empresa atestando que atende ao inciso XXXIII, art. 7" da

Constituição Federal (proibição de trabalho notumo, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito e de

qualquer trabalho a menores de quatorze anos, salvo condição de aprendiz);

l) Declaração de fornecimento de Catálogos originais, folhetos ilustrativos e Manuais, em

português, do equipamento ofertado, devendo o manual conter o registro da Anvisa.

m) Termo de compromisso de realizaçáo de treinamento relativo à operacionalizaÉo do

equipamento para toda a equipe que for utilizar;

n)Documentação e certificação de boas práticas de fabricação, de armazenamento e

distribuição do Ministério da Saúde e/ou equivalente do país de origem, não sendo aceitos protocolos de

solicitação de registro;

o)Declaração assegurardo que a garantia do equipamento será de no mínimo 12 (doze) meses

a contar da instalação e funcionamento do equipamento e abrangerá a manutenção preventiva e corretiva com

fornecimento de peças sem neúum custo para ao INSTITUTO SUEL ABUJAMRÂ durante todo o período

da garantia, obrigando-se aind4 independentemente de ser ou não fabricante, a efetuar a qualquer teÍnpo,

substituição do equipamento que apresentar defeito de fabricação ou divergência com as especificações

oferecidas, sem qualquer ônus para esta entidade, sendo que, a garantia do equipamento substituído deve+e

contar a partir da substituição deste;

p)Apresentar Termo de Compromisso, por escrito, obrigando+e apromover amanuten@o do

equipamento, durante a vigência da garantia, sem qualquer ônus ao INSTITUTO SUEL ABUJRAMRA ,

sempre que solicitado, atendendo ao chamado, no prazo máxim o de 24 (vinte e quatro) horas; Compromisso

de garantia da disponibilidade de peças de reposição e/ou material de consumo, este quando necessário ao

funcionamento, pelo período mínimo de 10 (dez) anos, a contar do recebimento definitivo dos eqúpamentos;

Declaração de autorização do fabricante para comercialização (válida para Distribuidor);

q)Declara@o de assistência técnica permanente do fabricante ou empresa credenciada pelo

mesmo, indicando a disponibilidade e qualificação da respectiva equipe técnica;

r) Apresentar manual com registro na Anvisa.

Rua Tamandaré, 693 cEP 01525-001 Liberdade são paulo Brasir
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4.6 - Se a documentação de habilitação, não estiver completa e correta ou contrariar qualquer

dispositivo deste Edital, a comissão de julgamento do INSTITUTO SUEL ABUJRAMRA, poderá considerara

a proponente inabilitada.

4.7 - O preço apresentado na proposta deverá ser em moeda nacional e não poderá ser reajustado,

devendo estar incluso todos os custos necessarios, incluindo tributos (impostos, taxas, emolumenbs,

contribuiSes fiscaise paraf,tscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encaÍgos comerciais ou dequalquer

naturezae todos os ônus diretos, despesas com hansporte, seguros, bem como demais encargos e despesas

aplicáveis;

4.8 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados nos itens anteriores, deverão referir-

se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços, considerando:

a.a)se a Proponente for amatriz, todos os documentos deverão estar em nome damattiz;

b.a) se a Proponente for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natutezz, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

V_ DO CRITÉRIO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

5.1 - O critério de julgamento e classificação das propostas será de MENOR PREÇO, desde que,

observados e cumpridos os parâmetros descritos no item I - OBJETO e demais obrigações deste edital.

5.2 - Serão desclassificas as propostas que:

a) Não atendam às exigências mínimas deste edital;

b) Apresentem preços irrisórios, de valor zero, excessivos, inexequíveis ou incompatíveis com a

realidade mercadológica;

c) Ofereçamvantagens ou alternativas não previstas, de interpretação dúbia ou rasuradas, ou ainda

que contrariem no todo ou em parte o presente edital.

5.3 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, será considerado como vencedora a empÍesa que

apresentar o eqúpamento contendo os reqúsitos superiores ao mínimo exigido no Item I- DO OBJETO deste

edital;

5.4 Havendo novo empate, a classificação será feita por decisão da banca examinadora levando+e em

consideração, a padronização dos equipamentos, otimização, custos de manutenção (Item - 4.6 "S"), a

Rua Tamandaré, 693 CEP 01525-001 Liberdade São Paulo Brasil
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facilitação da manutenção e reposição de peças), dentre outros requisitos, tudo mediante a avaliação pela

equipe técnica.

5.5. - O resultado das propostas será dirigldo à empresa vencedoravia e-mail no fechamento do

processo e será inserido no site da instituição.

5.6 - A empresavencedoraserá notificadapore-mail e terâ pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, da

divulgaçãodo resultado,paÍa assinaturado confrato,anexo I do presente edital, sendo que a vencedora

concorda com todas as condições estabelecidas no referido anexo.

VI_ DOS RECURSOS

6. Declaradoo resultado daavaliação das propostas, a empresaparticipante que desejarrecorrerdeverá

apresentar recurso em até 48 (quarenta e oito) horas após o iulgamento, por escrito, com a deüda

fundamentação e documentação hábil, sendo desconsideradas as argumentâções genéricas e sem embasamento

legal ou fáticos suficientes, devendo ser protocolizados no setor de projetos do hospital, das 8h às 17h, ou

enviar p or e -mail co mpra s íd,instituto s uel.o r g.br.

6. I - Recebido o recurso, a empresaparticipante def,rnida como vencedora d aCotaçãa Préviade Preços

será comunicadapor e-mail em até dois dias úteis, sendo the concedido o prazo de até dois dias úteis para

apresentação de suas argumentações.

6.2- Os recursos terão efeito suspensivo, com início no dia seguinte a sua interposição, as empresas

envolvidas serão avisadas por e-mail.

6.3 - O acolhimento dosrecwsos importará narevisão do resultado da Cotação Prévia de Preços ou

na sua invalidação, a critério do INSTITUTO SUEL ABUJRAMRA.

6.4- O resultado do julgamento do recurso será encaminhado por e-mail e decididos sobre os recursos,

haverá a adjudicação e homologação do certame.

VII_ PRAZO E LOCAL DE ENTRBGA

7.1 - O pra,zo de entrega será de até 30 (trinta) dias corridos após a assinatura do contrato e

solicitação da Contratante, podendo ser prorogado mediante justificativa previamente autorizada peh

\h
Rua Tamandaré, 693 CEP 01525-001 Liberdade São Paulo Brasil
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7 .2-O local da entrega será na Rua Tamandaré,693 ' CEP 01525-001 . Liberdade . São Paulo . Brasil

de segunda a sexta-feira, das 08:00 h às l6:00h no Setor de Compras, correndo por conta daempresavencedora

as despesas de embalagen\ seguros, tranqportes, tributos, encargos trabalhistas e preüdenciários deconenbs

desse fornecimento.

7.3- Aplicam-se a todos os itens do edital: entrega, montagem e treinamento operacional, excetc

quando a Instituto Suel Abujamra julgar desnecessário, com as despesas por conta do fornecedor.

VI[_ DO CONTRATO E SUA VIGÊNCIA DO CONTRATO

8.1 - A contratação será formalizadamdiante termo de contrato, cuja minuta constitui o Anexo I que

fazparÍe integrante do presente edital, sendo que desdejá a empresa vencedora aceita todas as condições

estabelecidas no referido documento;

8.2 - O prazo de vigência do contrato será enquanto perdurara garantia e as obrigações contidasno

referido instrumento.

IX_ DA FORMA DE PAGAMENTO

9.1 - O pagamento será feito mediantetransferência eletrônica,preferencialmente na Banco do Brasil,

em nome da empres4 em até 30 (trinta) dias, contados daapresentação danota fiscal devidamente aceita, após

a verificação da conformidade, identificação e discriminação dos materiais pelo setor da engeúaria clínica da

Contratante.

9.2 - A Contratada deverá emitir nota fiscal eletrônica (DANFE), contendo os seguintes dados:

a) Nome do equipamento de acordo com o descrito no edital de cotação prévia de preço,

contendo modelo e no de série;

b) Número do contrato;

c) Número do convênio;

d) Número do processo;

e) Banco, agência e conta corrente.

x- DAS DTSPOSTÇÔES FTNATS

1 1 .1 - Ficam as empresas Proponentes cientes de que a apresentação da proposta implica a aceiaçãa

de todas as condições desta Cotação Prévia de Preço e do Contrato de aquisição de eqüpamentos e mateúl

Rua Tamandaré,693 CEP 01525{01 Liberdade São Paulo Brasil
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permanente, não podendo invocar desconhecimento dos termos da Cotação Prévia de Preço ou das disposi@es

legais aplicáveis à espécie, para furtar-se ao cumprimento de suas obrigações.

10.2 - A presente Cotação Préüa de Preço - Tipo Menor Preço e Melhor Técnicapoderá ser anulafla

ou revogada sem que tenham as partes direito a qualquer indenização.

10.3 - A apresentação de uma proposta implica na aceitação kácita de todos os termos deste Edital

bem como, dos seus anexos.

1 0. 4 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Prévia de Preço - Tipo Menor Preço,

não resolüdas na esfera administrativa, será competente o foro da

São Paulo.

dacidade de São Paúo, Eshdo de

São Paulo, 22 de abril de 2025

CAIO ABUJ

INSTITUTO UJAMRA

ANEXO I

Rua Tamandaré, 693 CEP 01525-001 Liberdade São Paulo Brasil
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CONTRATO t202s

Pelo presente instrumento, firmado de um lado pelo INSTITUTO SUEL ABUJAMRA, com sede e foro na

Rua Tamandaré, n." 693 -7" andar cj. 31176,91193 -LJ 1 a 3, Bairro Liberdade, CEP: 01525-001, inscrihno

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda CNPJ/IyÍF sob n.o 05.095.47410001-88, neste

ato representada por seu sócio CAIO ABUJAMRA, brasileiro, solteiro, empresário, portador do CPFÀ4F n."

398.029 .048-48, cédula de identidade RG n." 29 .853.743-6, com endereço comercial a Rua TamandaÉ, n.o

693-7" andarcj.31176,91193 -LJ I a 3,Bairro Liberdade,CEP:01525-00l,,simplesmentedenominada

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa com C.N.P.J no

e Inscrição Estadual no. _, estabelecida na

CEP: , na cidade de . estado de

neste ato representada pelo(a) seu responsável, o(a) Sr.(a)

portadordo RG no e do CPF no

simplesmente denominada CONTRATADA, fica justo e acertado o presente instrumento, na forma e termos

que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a AOUI$ÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS para Insti[rto

Suel Abujamra, nrrs quantidades e conforme especificações constantes no Edital de Cotação Préúa de Preço -
Tipo Menor Preço e Melhor Técnica n.o - ITEM:

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO PRAZO, CoNDIÇÔES, LoCAL DE ENTREGA E INSTAI.AÇÃo
DOS BENS

O objeto deste contrato deverá ser entregue em até 15 0 (cento e cinquenta) dias conidos, contados a paÍir da

assinatura do presente contrato e da solicitação da CONTRATANTE.

Parágrafo Primeiro: A entrega dos materiais, objeto deste contrato deverá ser feito na INSTITUTO SIIEL

ABUJAMRA, com sede e foro na Rua Tamandaré, n."693 -'7" andar cj.31176,91193 - LJ I a 3, Baino

Liberdade, CEP: 01525-001, mediante agendamento préüo com a CONTRATANTE, correndo por conta da

CONTRATADA as despesas de embalagern, instalação, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhishs e

previdenciário s, decorrente s do fornec imento.

Parágrafo segundo: Não serão aceitos produtos, que estejam com qualquer tipo de

daqueles descritos no edital.

Rua Tamandaré,693 CEP 01525{01 Liberdade São Paulo .Brasil
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CLÁUSULA TERCEIRA . DAS CONDIÇOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto do presante contrato será entregue no local e endereço indicados no Parágrafo Primeiro da Clausula

Segunda, acompanhado da respectiva nota fiscaVfatura.

Parágrafo Primeiro: Por ocasião da entrega, o Fomecedor deverácolher no comprovante respectivo a d.a1,o

nome, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de Segurança Públic4 do

empregado do Contratante responsável pelo recebimento.

Parágrafo Segundo: Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

B) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem

prejuízo das penalidades cabíveis, sendo que na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la

em conformidade com a indicação daAdministração, no praznmé.ximo de 02 (dois) dias, conados da

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

B) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir

a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, sendo que na hipótese de complementação, a

Contratadadeverá,fazê-la emconformidade com a indicação do Contratante,nopraza máximo de 02

(dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

Parágrafo Terceiro - A Contratante terá 3 0 dias úteis para avaliar os objetos recebidos a contar de entrega.

CLÁUSULA QUARTA . DA F'ORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 3 0 (hinta) dias, contado s da apresentação da nota fiscaVfahra devidamente

aceita, após a entrega/instalação dos objetos e verificação da conformidade do eqúpamento pelo Setcr de

Engenharia Clínica. Juntamente com a Nota Fiscal Eletrônicadeverá ssr enviado o número do Banco, açncia

e conta corrente da CONTRATADA, para o Setor Financeiro do Instituto Suel Abujamra.

Parágrafo Único: O pagamento será feito mediante transfer€ncia eletrônica em nome da Contratada pela

p lataforma governamental.

cLÁusuLA QUTNTA - DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS

O valor do presente contrato é de R$ proveniente dos recursos da

Secretaria Municipal de São Paulo.

Parágrafo Único: O valor estipulado nesta cláusula permanecerá fixo e irreajustiivel.

Rua Tamandaré, 693 CEP 01525-001 Liberdade São Paulo Brasil
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CLÁUSULA SEXTA - DA QUALIDADE E CONFORMIDADE DOS PRODUTOS

A CONTRATADA garantirá que os materiais descartáveis fomecidos estão em conformidade com as

especificações técnicas exigidas no edital e atendem às normas sanitarias e regulatórias aplicáveis.

§l' Os produtos deverão ser entregues com prazo de validade adequado, respeitando os padrões de

aÍmazenamento e manuseio estabelecidos.

§2" Caso seja identificada qualquer não conformidade, a CONTRATADA deveú substituir os produtos no

prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sem qualquer custo adicional para a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇONS n RESPoNSABILIDADES DA CoNTRATADA

Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste contrato, do Edital de Cota$o Prévia de heços

- Tipo Menor Preço, cabe à CONTRATADA:

I . Zelar pela fiel execução deste conhato.

2. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do contrato, tais como

instalação transporte, frete, carga e descarga, importação, taxas, impostos, etc.;

3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obriga$es assumidas, bdas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na cotação indicada no preâmbulo deste termo;

4. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento;

5. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais, tributarios e aduaneiros

resultantes da execução deste contrato.

6. Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pela

CONTRATANTE;

7. A CONTRATADA obriga-se a substituir, às suas expensas, no total ou em paÍte, os bens que

apresentarem qualquer irregularidade.

CLÁUSULA OITAVA _ DAS oBRIGAÇÕNS n RESPoNSABILIDADEs Do CoNTRATANTE

contato,Sem prejuízo do integral do cumprimento de todas as obrigações decorre,ntes das disposiçõesideste

cabe ao CONTRATANTE: 
6u

Rua ramandaré' 6e3 t[:9,?i?f3Jor!àBãoo'0" são Paulo Brasil

E-mail: institutoduel@institutosuel.org.br



D.
,/

1. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente verúam

a serem solicitados

2. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste conffato.

CLAÚSULA NONA

CONTRATANTE

DA RESCISÃO E RECONHECIMFÀITO DOS DIREITOS DO

O Presente Contrato de Fornecimento podera ser rescindido a critério da Conkatante, sem que à Contrahda

caiba qualquer indenização ou reclamação, nos seguintes casos:

a) Inobservância das especificações acordadas e/ou rejeição do material na inspeção e recebimento

b) Inadimplência de qualquer cláusula contratual e/ou da proposta ofertada.

c) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, concordatapreventivada CONTRATADA, requeridas,

homolo gadas ou decretadas.

Parâgrafo Único: Na hipótese de a rescisão ser procedida por culpa da CONTRATADA, fica a

CONTRATANTE attoizada a reter os créditos que a mesma tem direito , até o limite do valor dos prejuízos

comprovados

CLAUSULA DECIMA . DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

O atraso na entrega e a inexecução parcial ou total deste Contrato caracterizarào o descumprimento da

obrigação assumida e permitirão a aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE;

0 Multa de 0 ,3Yo (zero vírgulatrês por cento) po r dia,até o 3 0" (trigésimo) dia de atraso, calculado sobre

o valor do fornecimento não realizado;

0 Multa d'e l0oÁ (dezpor cento) sobre o valor do fornecimentonàorealizado, no caso de atraso superior

a 30 (trinta) dias, sendo queno 31" (trigésimo primeiro) dia a Ordem de Compra será cancelacla e o

contrato será resolvido de pleno direito, sem necessidade de notificação judicial ou extrajudicial

0 Multa de l0oÁ (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese da contratada,

desistir do contrato ou der causa à sua rescisão;

Rua Tamandaré, 693 CEP 01525-001 Liberdade São Paulo Brasi
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0 Rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de indenização à

CONTRATANTE por perdas e danos;

0 Indenização à Contratante da diferença de custo para contratação de outro fomecedor;

0 Suspensão Temporária de contratar com o Instihrto Suel Abuajrma.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA SUBCoNTRATAÇÃo, CnssÃo oU TRANSTERÊNCIA

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem como cedêlo

ou transferi-lo, no todo ou em parte, exceto quando devidamente autonzado pela CONTRATANTE.

CLÁUsULA DECIMA sEGUNDA . Do PRAzo DE vIGÊNCIA

Este contrato vigerá a partir da data de assinatur4 com término previsto ao final da garantia do(s)

equipamento(s), objeto(s) deste instrumento

Parâgrafo Único: As estipulações às obrigações da confratada não se vinculam ao prazo acima indicado,

ficando a contratada obrigada à prestação de assistência técnica no prazo da garantia dos bens.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÀ. DA LEI GERÂL DE PRoTEÇÃo DE DADoS (LGPD) E

SEGURANÇA DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS E DADOS PESSOAIS SENSÍVEIS

Aspartes se obrigam, sempre que aplicavel, a atuarno presenteinstrumento em conformidadecom a legislação

vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e Dados Pessoais Sensíveis e as determinações de órgãos

reguladoreVÍiscalizadores sobre a m ateri4em especial, a Lei no 13 .70912018 - Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais ("LGPD").

Parágrafo primeiro - Caso exista modificação dos textos legais acima indicados ou de qualquer outm, de

forma que exija modifica$es na estrutura do escopo deste instrumento ou na execução das atiüdades ligadas

a este contrato, as partes deverão adequar-se às condições vigentes.

Parágrafo segundo - A CONTRATADA deverá seguir todas as norrnas e políticas adotadas pela

CONTRATANTE referentes ao tratamento dos Dados Pessoais e Dados Pessoais Sensíveis, inclusive aquelas

referentes à segurança e prote@o dos dados, além de observar e cumpriras norÍnas legais vigentes aplicáveis,

sob pena de arcar com as perdas e danos que eventualmente possa causar à CONTRATANTE além demais

responsabilidades legais cabíveis, aos seus colaboradores, empregados, prestadores de serviços, pacientes e

fornecedores, sem prejuizo das demais sanções aplicáveis

Rua Tamandaré,693 CEP 01525{01 Liberdade São paulo " Brasil
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Parágrafo terceiro - A CONTRATADA inderuzarâ à CONTRATANTE, assim como seus respectivos

diretores, conselheiros, empregados, prepostos, clientes e representantes contra qualquer responsabilidade,

dano, prejuízo, custo e despesas, inclúndo, mas não se limitando, os devidos honoriários advocatícios, as

multas, condenações e penalidades,que surgirememrazáo donão cumprimento porparte da CONTRATADA

com as obrigações previstas na LGPD, nas norrnas e políticas adotadas referentes ao tratamento de da.dos

pessoais e dados pessoais sensíveis, bem como, à segurança e proteção dos dados.

Parágrafo quarto - Quando necesúrio e solicitado, a CONTRATADA encaminhará à CONTRATANTE os

Termos de Consentimento para Tratamento de Dados Pessoais e Dados Pessoais Sensíveis dos profissionú

designados para prestar os serviços contratados no presente instrumento, contendo a previsão do

compartilhamento de dados com à CONTRATANTE, conforme estabelecido em lei, para a realização do

objeto previsto neste instrumento.

Parágrafo quinto - A CONTRATANTE nã,o atÍorizaa CONTRATADAcompartilhar quaisquer eventrais

dados pessoais e/ou dados pessoais sensíveis que a CONTRATADA tiver acesso durante a realização do

objeto do presente contrato, sob pena de arcar com as perdas e danos que evenfualmente possa causar à

CONTRATANTE além demais responsabilidades legais cabíveis.

Parágrafo sexto - A CONTRATADA compromete-se a fornecer à CONTRATANTE todos os documsntls

exigidospela Lei n' 13.70912018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais ("LGPD"), tal como pela

Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD, por exemplo, relatório de impacto de prote@o de dados,

termo de consentimento entre outros documentos.

cLÁusuLA DÉcrMA eUARTA - DAs DrsposrÇoBs rrNars

Fica ajustado, ainda, que

1. Consideram-se partes iltegrantes do presente contrato, como se nele estiverem transcritos

a) O Edital de Cotação Prévia de Preços 0112024 Tipo Menor preço;

b) A proposta apresentada pela CONTRATADA

2. Sem prejuízo da aplicação de qualquercláusuladeste contrato, à CONTRATANTE é assegurado o direitc

de regresso em face daCONTRATADA e seus sócios nahipótese de ela sofrer algumprejuízo produzido por

esta ou seus prepostos.

3. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera admin

competente o foro da comarca da Cidade de São Paulo- Estado de São Paulo.

Rua Tamandaré, 693 CEP 01525-001 Liberdade São Paulo Brasil
Fone: (11) 3349-3000
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INSI UTO SUTL ÂBUJAMRÂ
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E assim, por estarem às partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 02 (duas) vias

de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas para que produza todos

os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas e

SãoPaulo,_de

CONTRA

INSTITUTO AMRA

CAIO ABU ENTE

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS

1-NOME:

CPF

ASSINAruRA

de

Rua Tamandaré,693 CEP 01525{01 Liberdade São Paulo .Brasil
Fone: (11) 3349-3000

E-maíl : institutosuel@ institutosuel.org.br

2-NOME:
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CPF:

ASSINATURA
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